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Ação civil pública - Improbidade administrativa 
- Afastamento do Prefeito - Art. 20, parágrafo 

único, da Lei 8.429/92 - Interpretação

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública por ato 
de improbidade. Afastamento do Prefeito. Impossibilidade. 
Recurso provido. 

- Diante da ausência de provas de obstrução à instrução 
processual, pelo Prefeito, não há que se falar em seu afas-
tamento. (Art. 20, parágrafo único, Lei 8.429/92.) 

Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Ipatinga, 
que julgou improcedente a “ação ordinária de cobrança 
de diferença de adicional de insalubridade” promovida 
por Deise Aparecida Trindade Fernandes Valadares contra 
o Município de Ipatinga. 

A apelante alega que a Súmula Vinculante nº 4 
do Supremo Tribunal Federal reconheceu a impossibili-
dade de utilização do salário mínimo como indexador 
do adicional de insalubridade e proibiu sua substituição 
por decisão judicial somente quando já houver alguma 
lei específica, convenção coletiva, ou sentença norma-
tiva, determinando que se deve utilizar o salário mínimo 
como indexador; que o Município utiliza o salário mínimo 
como base de cálculo do adicional de insalubridade, mas 
não há lei, convenção coletiva ou sentença normativa, 
determinando que essa deva ser a base de cálculo; que 
o próprio Município reconhece esse fato; que há uma 
omissão na legislação estadual, porque não foi estabe-
lecida a base de cálculo do adicional de insalubridade; 
que não haverá substituição da base de cálculo; que este 
Tribunal, em situações idênticas, reconheceu a proce-
dência do pedido; e que seus vencimentos devem ser 
utilizados como base de cálculo para o pagamento do 
adicional de insalubridade. 

De início, cumpre registrar que a matéria em análise 
é controvertida, não sendo pacífico seu entendimento 
nesta Casa, e nem mesmo nos Tribunais Superiores. 

Destaco, ainda, que desde o julgamento da 
apelação 1.0313.08.266692-3/001, cujo Relator foi 
o eminente Des. Almeida Melo, revi meu posiciona-
mento, acompanhando-o, com o entendimento de que 
o adicional de insalubridade dos servidores públicos do 
Município de Ipatinga não pode ter como base de cálculo 
o vencimento básico. 

A Lei Municipal 494/74, com as alterações trazidas 
pela Lei Municipal 1.037, prevê a concessão do adicional 
de insalubridade aos servidores públicos de Ipatinga, nos 
seguintes termos: 

Art. 134 - Conceder-se-á gratificação: 
[...]
VII - pela execução de trabalho em condições insalubres 
acima dos limites estabelecidos. 

Como se percebe, a lei cria o adicional de insalubri-
dade, mas carece de definição sobre qual será sua base 
de cálculo, como afirma a própria apelante. 

Ante essa omissão legislativa, e considerando que 
compete ao Município legislar sobre benefícios de seus 
servidores, não pode o Poder Judiciário determinar a 
incidência do adicional de insalubridade sobre os venci-
mentos básicos da apelante, porque, assim fazendo, 
estaria atuando como legislador positivo. 

Sobre o teor da Súmula Vinculante nº 4, do Supremo 
Tribunal Federal, esta veda a utilização do salário mínimo, 
bem como proíbe sua substituição pelo Poder Judiciário. 
No caso do Município de Ipatinga, como demonstrado, 

não há previsão legal de utilização do salário mínimo 
como indexador da base de calculo de vantagem de 
servidor público. 

Logo, não se cuida, propriamente, de substituição 
de parâmetro, mas de legislar, com Judiciário suprindo 
o vazio da lei, e criando padrão para o pagamento 
do reclamado benefício. E isso também é vedado pela 
mencionada súmula vinculante. 

Portanto, não constando da lei municipal previsão 
da base de cálculo para o pagamento do adicional de 
insalubridade, a improcedência da ação em que a servi-
dora pleiteia a incidência do benefício sobre seu venci-
mento básico é medida que se impõe. 

Com tais apontamentos, nego provimento à 
apelação. 

Custas, pela apelante; suspensa a exigibilidade, 
ante os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente, peço vista 
dos autos. 

Súmula - O RELATOR E O REVISOR NÃO PROVIAM 
O RECURSO. PEDIU VISTA O VOGAL. 

Notas taquigráficas 

DES. ALMEIDA MELO (Presidente) - O julgamento 
deste feito foi adiado na Sessão do dia 1º.9.2011, a 
pedido da Vogal, após votarem o Relator e Revisor não 
provendo o recurso. 

Com a palavra o Des.ª Heloísa Combat. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente, também 
fiz um exame detalhado dos autos e, no caso, também 
acompanho o ilustre Relator, uma vez que não cabe 
mesmo ao Judiciário criar base de cálculo para adicional 
de insalubridade. 

Portanto, também nego provimento ao recurso. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .
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fornecimento realizado pela Hiper, além de possuírem 
etiquetas de outra empresa, qual seja Costa Azul. 

O agravante refuta tais alegações, ao fundamento 
de que os referidos medicamentos, apreendidos pelo 
Ministério Público, foram regularmente fornecidos pela 
empresa Costa Azul através de licitação promovida pela 
Fumasa, entidade que gerencia o Hospital da cidade, e 
armazenados no mesmo local utilizado pela Prefeitura. 

Desse modo, tendo em vista que a Prefeitura 
compartilha o mesmo estoque de medicamentos que 
a Fumasa, e ambas adquirem medicamentos para o 
Hospital do Município, o agravante argumenta que 
não pode o Parquet, ao apreender medicamentos nesse 
estoque, concluir que foram ali colocados pelo Prefeito 
para prejudicar a coleta de provas. 

Ressalta que, ao tomar conhecimento da investi-
gação promovida pelo agravado, oficiou o Parquet e 
disponibilizou documentos das empresas investigadas, 
assim como fotos do depósito de medicamentos, tentando 
assim colaborar com as investigações. 

Por fim, o agravante requer o provimento do agravo, 
para ser mantido no cargo. 

O recurso foi recebido às f. 1.003/1.005-TJ, tendo 
sido indeferido o efeito suspensivo. 

Às f. 1.046/1.066-TJ, o agravante apresentou pedido 
de reconsideração, o que foi acolhido às f. 1.416/1.417-
TJ, sendo deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Requisitadas as informações necessárias, estas 
foram prestadas às f. 1.425/1.433-TJ. 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às 
f. 1.549/1.578-TJ, pugnando pelo desprovimento do 
agravo. 

A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se às 
f. 2.061/2.072-TJ, pelo não provimento do agravo. 

Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos 
para sua admissibilidade. 

No mérito: 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto 

contra a decisão a quo, que afastou o Prefeito de São 
João da Ponte, por entender que sua permanência no 
cargo comprometia a elucidação dos fatos. 

Pois bem, de acordo com o parágrafo único do 
art. 20 da Lei 8.429/92, 

a autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, 
quando a medida se fizer necessária à instrução processual. 

Desse modo, o afastamento do agente público é 
medida excepcional, que deve ser atendida somente 
quando restar evidente a prática de atos de obstrução à 
instrução processual. 

Nesse sentido: 

É evidente que o afastamento do agente político, como o de 
qualquer agente público, deve ser medida adotada em última 
hipótese (necessidade), o que decorre do próprio princípio 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0624.11.
000638-1/001 - Comarca de São João da Ponte - 
Agravante: Fábio Luiz Fernandes Cordeiro, Prefeito 
Municipal de São João da Ponte - Agravado: Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais - Relatora: DES.ª 
HILDA TEIXEIRA DA COSTA 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Roney Oliveira, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2011. - Hilda 
Teixeira da Costa - Relatora. 

Notas taquigráficas 

Assistiu ao julgamento, pelo agravante, a Dr.ª 
Adrianna Belli Pereira de Souza. 

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - Trata-se de 
agravo de instrumento, com pedido de atribuição de 
efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão profe-
rida pela digna Juíza de Direito da Comarca de São João 
da Ponte/MG (reproduzida às f. 32/42-TJ), nos autos da 
ação civil pública promovida pelo Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, em face de Fábio Luiz Fernandes 
Cordeiro. 

Consiste o inconformismo recursal no fato de a 
douta Juíza a qua ter determinado o afastamento do 
Prefeito Municipal de São João da Ponte, Fábio Luiz 
Fernandes Cordeiro, por entender que estava prejudi-
cando a instrução processual. 

Conforme consta nos autos, o Parquet sustenta a 
existência de irregularidades na licitação 061/2010, 
promovida pelo Município de São João da Ponte, tais 
como preço combinado entre os licitantes e desvio de 
verba pública através de compras de medicamentos sem 
o respectivo fornecimento. 

De acordo com os depoimentos tomados pelo 
agravado, especialmente o de f. 144/145-TJ, dos R$ 
225.196,69 licitados junto à empresa Hiper, apenas R$ 
50.000,00 de medicamentos foram efetivamente entre-
gues, sendo que R$ 150.000,00 foram entregues ao 
Prefeito do Município. 

Em função disso, segundo o Parquet, o agravante, 
assim que tomou conhecimento das investigações, tratou 
logo de adquirir medicamentos de outras empresas para 
cobrir a licitação 061/2010, o que acabou por tumultuar 
a instrução processual. 

Para comprovar a referida alegação, o agra-
vado apreendeu alguns medicamentos no depósito da 
Prefeitura, que possuíam data de fabricação posterior ao 
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possuem destinatários diversos da Prefeitura de São João 
da Ponte. 

Diante dessas razões, não há como manter o afas-
tamento do Prefeito, visto que, como demonstrado, não 
há provas de que esteja prejudicando a instrução do feito. 

Isso sem falar que, como visto nos autos, a maior 
parte, senão toda a instrução, já foi realizada e encontra-se 
em segurança com o Parquet, ou seja, um eventual afas-
tamento do Prefeito seria completamente inócuo. 

Em face do exposto, dou provimento a este recurso, 
para reformar a decisão agravada e determinar o imediato 
retorno do agravante ao cargo. 

Custas, pelo agravado, suspensas, na forma da lei. 

DES. AFRÂNIO VILELA - Acompanho o voto da em. 
Relatora, Des.ª Hilda Teixeira da Costa, para dar provi-
mento ao recurso. 

Extrai-se dos autos que o Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais propôs Ação Civil Pública em 
desfavor do agravante, ao argumento de constatação 
de irregularidades em diversos procedimentos licitató-
rios promovidos pelo Município de São João da Ponte, 
do qual é Prefeito. 

A MM. Juíza de primeiro grau proferiu decisão 
determinando o afastamento do Prefeito Municipal, sob 
o fundamento de que estaria prejudicando a instrução do 
processo. 

O afastamento cautelar do cargo, até o término da 
apuração da existência de atos de improbidade adminis-
trativa, é previsto no parágrafo único do art. 20 da Lei 
8.429/92, verbis: 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença 
condenatória. 
Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agente 
público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer neces-
sária à instrução processual. 

Dessa forma, verifica-se que a medida não é regra, 
mas exceção, que deve ter sua aplicação adstrita aos 
casos em que for estritamente necessária. 

Mesmo porque o caput do artigo destaca que a 
perda da função pública e a suspensão dos direitos polí-
ticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença 
condenatória. 

Assim, deve haver prova cabal de que o agente 
estaria influenciando de forma negativa na apuração 
dos fatos e colheita de provas, prejudicando a instrução 
do processo, para a viabilidade do pedido de afasta-
mento cautelar, o que, todavia, inexiste nos autos, neste 
momento processual. 

Isso posto, dou provimento ao recurso, para deter-
minar o retorno imediato do agravante ao cargo de 
Prefeito Municipal. 

constitucional da não-culpabilidade. E o STJ, intérprete maior 
da legislação infraconstitucional, vem, prudentemente, consi-
derando tal aspecto. (GARCIA, Emerson; ALVES, Rogério 
Pacheco. Improbidade administrativa. 5. ed. Ed. Lumen Juris, 
2010.). 

Além disso, é importante dizer que o Superior 
Tribunal de Justiça já se posicionou pela interpretação 
restritiva do referido dispositivo, corroborando com o 
entendimento acima exposto: 

Processual civil. Lei de improbidade administrativa. 
Afastamento de Prefeito. Interpretação do art. 20 da Lei 
nº 8.429/92. 1. O art. 20 da Lei nº 8.429, do ano de 1992 
só há de ser aplicado em situação excepcional, isto é, quando, 
mediante fatos incontroversos, existir prova suficiente de que 
o agente público ou a autoridade administrativa está provo-
cando sérias dificuldades para a instrução processual. 2. Por 
ser medida extrema com capacidade de suspender mandato 
eletivo, a interpretação do dispositivo que a rege é restrita, 
sem qualquer condição de ser ampliada. 3. Decisão judicial 
de primeiro grau que afastou Prefeito Municipal pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias. Prazo ultimado. 4. Direito do Chefe 
do Executivo, após a consumação desse prazo, assumir, em 
toda a sua plenitude, o exercício das funções governamentais 
que lhe foram confiadas pelo povo, especialmente, quando 
liminar concedida antecipou esse prazo. 5. Agravo regi-
mental que ataca a liminar que determinou a recondução do 
Prefeito ao cargo. 6. Perda do objeto por já ter ultrapassado 
o prazo de 60 (sessenta dias) do afastamento (STJ - AgRg na 
MC 3048/BA, Relator: Ministro José Delgado, T1 - Primeira 
Turma, DJ de 06.11.2000).

No caso em tela, em que pesem as graves acusa-
ções contra o Prefeito, não há provas de que sua perma-
nência no cargo prejudicou ou prejudicará a coleta de 
provas. 

O fato de o agravado ter apreendido medicamentos 
no depósito da Prefeitura, que não os por ela licitados, 
por si só não comprova a improbidade aduzida, pois 
está claro nos autos que tal depósito é usado tanto pela 
Prefeitura quanto pela Fumasa. 

E, conforme relatam os autos, a Fumasa realizou 
a compra de vários medicamentos no decorrer daquele 
ano, inclusive da empresa Costa Azul. 

Assim, da leitura dos autos, não é possível dizer que 
tais medicamentos foram comprados para balizar even-
tual investigação do Parquet, nem tampouco relacionar 
esse ato ao Prefeito. 

Por outro lado, o laudo acostado às f. 1.979/1.993-
TJ, dá conta de que um dos principais pilares da defesa do 
agravante, a nota fiscal de nº 600, emitida pela empresa 
Costa Azul, é falsa. 

Contudo, novamente não há qualquer ligação do 
Prefeito com a referida falsificação e, conforme entendi-
mento jurisprudencial já colacionado, não cabe deduções 
no presente caso. 

Ademais, o próprio laudo de f. 1.979/1.993-TJ, 
dá conta de que outras sete notas do mesmo estabele-
cimento foram apontadas como falsas e, frisa-se, todas 
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DES. RONEY OLIVEIRA - Acuso o recebimento de 
memorial e acompanho os votos precedentes. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

União homoafetiva estável - Reconhecimento - 
Direito previdenciário - Mera consequência

Ementa: União homoafetiva estável. Reconhecimento. 
Direito previdenciário. Mera consequência. 

- Por consequência do reconhecimento de aplicação 
do mesmo regime jurídico aplicável à união estável 
entre pessoas de sexo diferente às uniões homoafetivas, 
fundamentadas no direito maior, o direito previdenciário 
consubstancia mero acessório consequente, uma vez que 
a família resultante dessa união não pode sofrer discri-
minação, e, portanto, assistem-lhe os direitos, prerroga-
tivas, benefícios e obrigações de uma entidade familiar 
tradicional. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0514.10.003527-8/001 - 
Comarca de Pitangui - Apelante: Ipsemg - Apelados: 
W.L.F.S. e outro - Relator: DES. GERALDO AUGUSTO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Eduardo Andrade, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2011. - Geraldo 
Augusto - Relator. 

Notas taquigráficas 

Assistiram ao julgamento, pelo apelado, as Dr.as 
Polyani Cristina Dias Barcelos e Rita de Cássia Rachid. 

DES. GERALDO AUGUSTO - Conhece-se do 
recurso, presentes os requisitos à sua admissibilidade. 

Tratam os autos da ação declaratória proposta por 
J.H.T. e E.L.F.S. com a pretensão de obter o reconheci-
mento judicial da existência de união homoafetiva estável 
para todos os efeitos jurídicos da vida civil, inclusive da 
dependência mútua entre os conviventes para fins previ-
denciários, sucessórios e demais perante terceiros. 

A sentença (f. 257-266) julgou procedente o pedido 
inicial e declarou a existência de união homoafetiva entre 
J.H.T. e W.L.F.S., reconhecendo-a como entidade familiar a 
partir do ano de 1990 e cujo término ocorreu com o óbito 
do primeiro requerente, ocorrido em 20.12.2010, asse-
gurando-lhes os direitos daí decorrentes, em igualdade 

de situação com a união estável entre pessoas de sexos 
distintos, notadamente os direitos da lei civil, inclusive 
sucessórios e previdenciários. Por consectário lógico, 
deverá o Ipsemg incluir o segundo autor como depen-
dente do primeiro para fins previdenciários. Condenou o 
Ipsemg ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios fixados em R$2.000,00. Com o trânsito em julgado, 
intimem-se os autores para trazer aos autos a planilha 
atualizada do débito e, após, intime-se o devedor através 
de seu advogado para efetuar o pagamento do montante 
da condenação. 

Em apelação (f. 267-278), o Ipsemg se insurge 
contra a sentença que reconheceu a convivência da união 
homoafetiva e determinou a inclusão de um dos convi-
ventes na condição de dependente do outro junto ao 
Instituto de Previdência. Preliminarmente, alega o Ipsemg 
a impossibilidade jurídica da pretensão - ausência de 
previsão legal -, desde que tanto o Código Civil como a 
legislação que regula direito dos companheiros se referem 
à relação homem/mulher; que a sentença contraria o 
disposto nos arts. 1.723 e 1.727 do Código Civil, já que 
não autoriza o reconhecimento da união homoafetiva; 
que também ocorre violação ao disposto no art. 226, 
§ 3º, da Constituição Federal e princípios também cons-
titucionais, ao ser ampliado o conceito de família; que, 
caso eventualmente seja mantida a sentença, deve ser 
observado o valor do benefício e o limite constitucional-
mente estabelecido após a EC nº 41/03; que, do mesmo 
modo, deve ser observada a legislação aplicável no que 
diz respeito aos juros de mora; que os honorários da 
condenação devem ser estabelecidos em valor não supe-
rior a R$1.000,00. 

Contrarrazões às f. 281-284. 
Examina-se o recurso. 
Inicialmente, ressalte-se que a impossibilidade jurí-

dica do pedido arguida confunde-se com o mérito da 
pretensão posta, e como tal deve ser analisada. Não 
fosse por isso, no caso em comento, tal condição da ação 
pode ser verificada, tendo em vista a possibilidade de 
apreciação, pelo Juiz, da pretensão deduzida na petição 
inicial, inexistindo vedação legal para tanto. 

Rejeita-se a preliminar. 
De início, cumpre frisar que o debate trazido em 

sede desta ação é de preceito meramente declaratório e 
constitutivo de direito; não houve pedido condenatório. 

Com efeito, pediram os autores/apelados na exor-
dial que fosse reconhecido e declarado judicialmente a 

união homoafetiva existente entre os autores, como sendo 
uma entidade familiar ante a publicidade desta união, a dura-
bilidade da mesma, a sua continuidade, garantindo com tal 
reconhecimento todos os efeitos da lei civil vigente em decor-
rência daquela, 

para efeitos sucessórios, previdenciários, planos de saúde 
e órgãos ou entidades empregadoras das partes, no que 
se refere à relação de dependência entre os mesmos. 


